
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 3862, DE 18 DE MAIO DE 2022

  

Delega
competência ao Coordenador(a) da Biblioteca
Lydio Bandeira de Mello para assinar os
Termos de Compromisso de
Estágio Supervisionado do curso de
Arquivologia da Escola de Ciências da
Informação/UFMG.

O Diretor da FACULDADE DE DIREITO, Professor Hermes Vilchez Guerrero, no uso de
suas atribuições, RESOLVE

 

Delegar competência ao Coordenador(a) da Biblioteca Lydio Bandeira de Mello e ao
seu eventual subs tuto, para assinar os Termos de Compromisso de Estágio Supervisionado realizados
nesta Unidade por aluno(a)s  do curso de Arquivologia da Escola de Ciências da Informação da
Universidade Federal de Minas Gerais.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2022.

 

 

Professor Hermes Vilchez Guerrero

Diretor da Faculdade de Direito da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em
18/05/2022, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1465093 e o código CRC CFDE5C3A.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23072.203943/2022-68 SEI nº 1465093
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